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GERENCIAMENTO INEFICIENTE: 

 

- desperdício de recursos 

- ineficiência do serviços 

- agravo na saúde da população 

- descumprimento de obrigações legais 

- judicialização 

 

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA NO SUS 

- uma das áreas com maior impacto 

financeiro no SUS  

- medicalização 

- interesses comerciais 

- atuação diferenciada do gestor diante da 

escassez de recursos e do aumento das 

demandas 



Temos um elenco adequado? 

Racionalidade? 

Quais as obrigações municipais? 

Conseguimos comprar o necessário? 

E nossas estratégias de aquisição? 

 



DIAGNÓSTICO HABITUAL DA AF MUNICIPAL 

- Ausência de política municipal de Assistência Farmacêutica 

 

-Estrutura física inadequada  

 

-Falta de atendimento acolhedor e humanizado (impacto no 

acesso e adesão) 

 

 -RH pouco qualificado e marcante omissão de programas de educação 

continuada 

 

-Controles ineficientes (estoque, aquisições, demandas judiciais, prescrições 

atendidas, resolutividade, reações adversas, adesão a tratamentos, perdas etc) 

 

-Desarticulação dos serviços farmacêuticos com os demais serviços da saúde, 

prejudicando o trabalho em equipe e a integralidade das ações 

 

-Ações focadas no medicamento e não no usuário, valorizando apenas a 

disponibilidade do medicamento em detrimento à RAS 

 

-Ausência de CFT, prejudicando a promocão de PCDT e constituição de 

REMUME/REREME 
 

Fonte: Manual do(a) Gestor(a) Municipal do SUS: “Diálogos no Cotidiano” / CONASEMS COSEMS-RJ, LAPPIS/IMS/UERJ, 2016. 
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1971 

• CEME 

1988 - CF 

• Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações  e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação. 

 

• Art. 23, II. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios:  cuidar da saúde (...) 

 

• Art. 30, VII. Compete aos Municípios: prestar atendimento à saúde, 
com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado. 

 

• Art 197 e 198. Diretrizes do SUS 
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• CEME 

1988 

• CF 

1990 - Lei 8.080 

 

Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação do 
Sistema Único de Saúde (SUS): 

I - a execução de ações: 

d) de assistência terapêutica integral, inclusive 
farmacêutica; 
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DIRETRIZES 

PRIORIDADES 

DIVISÃO DE RESPONSABILIDADES 

 

... RENAME, FTN, URM, VS, P&D... 
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d. coordenar e executar a assistência farmacêutica no seu âmbito; 

e. apoiar a organização de consórcios intermunicipais de saúde destinados à prestação da assistência farmacêutica ou estimular a inclusão desse tipo de 

assistência como objeto de consórcios de saúde; 

f. promover o uso racional de medicamentos junto à população, aos prescritores e aos dispensadores; 

g. assegurar a adequada dispensação dos medicamentos, promovendo o treinamento dos recursos humanos e a aplicação das normas pertinentes; 

h. participar da promoção de pesquisas na área farmacêutica, em especial aquelas consideradas estratégicas para a capacitação e o desenvolvimento 

tecnológico, bem como do incentivo à revisão das tecnologias de formulação farmacêuticas; 

i. investir no desenvolvimento de recursos humanos para a gestão da assistência farmacêutica; 

j. coordenar e monitorar o componente estadual de sistemas nacionais básicos para a Política de Medicamentos, de que são exemplos o de Vigilância 

Sanitária, o de Vigilância Epidemiológica e o de Rede de Laboratórios de Saúde Pública; 

k. implementar as ações de vigilância sanitária sob a sua responsabilidade;<!--[endif]--> 

l. definir a relação estadual de medicamentos, com base na RENAME, e em conformidade com o perfil epidemiológico do estado; 

m. definir elenco de medicamentos que serão adquiridos diretamente pelo estado, inclusive os de dispensação em caráter excepcional, tendo por base 

critérios técnicos e administrativos referidos no Capítulo 3, "Diretrizes" , tópico 3.3. deste documento e destinando orçamento adequado à sua aquisição; 

n. utilizar, prioritariamente, a capacidade instalada dos laboratórios oficiais para o suprimento das necessidades de medicamentos do estado; 

o. investir em infra-estrutura das centrais farmacêuticas, visando garantir a qualidade dos produtos até a sua distribuição; 

p. receber, armazenar e distribuir adequadamente os medicamentos sob sua guarda; 

q. orientar e assessorar os municípios em seus processos de aquisição de medicamentos essenciais, contribuindo para que esta aquisição esteja consoante 

à realidade epidemiológica e para que seja assegurado o abastecimento de forma oportuna, regular e com menor custo; 

r. coordenar o processo de aquisição de medicamentos pelos municípios, visando assegurar o contido no item anterior e, prioritariamente, que seja utilizada 

a capacidade instalada dos laboratórios oficiais. 

5.4. Gestor municipal 

No âmbito municipal, caberá à Secretaria de Saúde ou ao organismo correspondente as seguintes responsabilidades: 

a. coordenar e executar a assistência farmacêutica no seu respectivo âmbito; 

b. associar-se a outros municípios, por intermédio da organização de consórcios, tendo em vista a execução da assistência farmacêutica; 

c. promover o uso racional de medicamentos junto à população, aos prescritores e aos dispensadores; 

d. treinar e capacitar os recursos humanos para o cumprimento das responsabilidades do município no que se refere a esta Política; 

e. coordenar e monitorar o componente municipal de sistemas nacionais básicos para a Política de Medicamentos, de que são exemplos o de Vigilância 

Sanitária, o de Vigilância Epidemiológica e o de Rede de Laboratórios de Saúde Pública; 

f. implementar as ações de vigilância sanitária sob sua responsabilidade; 

g. assegurar a dispensação adequada dos medicamentos; 

h. definir a relação municipal de medicamentos essenciais, com base na RENAME, a partir das necessidades decorrentes do perfil nosológico da 

população; 

i. assegurar o suprimento dos medicamentos destinados à atenção básica à saúde de sua população, integrando sua programação à do estado, visando 

garantir o abastecimento de forma permanente e oportuna; 

j. adquirir, além dos produtos destinados à atenção básica, outros medicamentos essenciais que estejam definidos no Plano Municipal de Saúde como 

responsabilidade concorrente do município; 

k. utilizar, prioritariamente, a capacidade dos laboratórios oficiais para o suprimento das necessidades de medicamentos do município; 

l. investir na infra-estrutura de centrais farmacêuticas e das farmácias dos serviços de saúde, visando assegurar a qualidade dos medicamentos; 

m. receber, armazenar e distribuir adequadamente os medicamentos sob sua guarda. 

 

5.4. Gestor municipal 

 

• coordenar e executar a AF ; 

• associar-se a outros municípios 

• promover URM; 

• capacitar RH; 

• assegurar a dispensação adequada dos medicamentos; 

• definir a relação de medicamentos essenciais, com base na RENAME; 

• assegurar o suprimento dos medicamentos; 

• investir na infra-estrutura de CAF e das farmácias, visando assegurar a 

qualidade dos medicamentos 
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• PNM (Port. 
GM/MS 3.916) 

2004 - PNAF (Res. CNS nº 338) 

• Art. 1º [...] III - a Assistência Farmacêutica trata de um conjunto de 
ações voltadas à promoção, proteção e recuperação da saúde, tanto 
individual como coletivo, tendo o medicamento como insumo essencial e 
visando o acesso e ao seu uso racional. Este conjunto envolve a 
pesquisa, o desenvolvimento e a produção de medicamentos e insumos, 
bem como a sua seleção, programação, aquisição, distribuição, 
dispensação, garantia da qualidade dos produtos e serviços, 
acompanhamento e avaliação de sua utilização, na perspectiva da 
obtenção de resultados concretos e da melhoria da qualidade de vida da 
população 

 

• Eixos estratégicos:  

• 1) manutenção e a qualificação dos serviços de AF 

• 2) qualificação de RH 

• 3) descentralização das ações 
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• CF 
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• Lei 8.080 

1998 

• PNM (Port. 
GM/MS 3.916) 

2004 

• PNAF (Res. 
CNS nº 338) 

2006 

• Pacto pela 
Saúde (Port. 
GM/MS 399) 

2007 

• Port. GM/MS 
204 

2011 - Lei 12.401 

• alterou a Lei nº 8.080/1990, para dispor sobre a assistência terapêutica 
integral e incorporação de tecnologia em saúde no âmbito do SUS 

• como ocorre, critérios, prazos, CONITEC 

• previsão legal dos limites assistenciais (PCDT, RENAME...) 

• dispensação só mediante diretrizes terapêuticas oficiais e elenco 
pactuado 

• alteração de elenco cabe ao MS, assessorado pela CONITEC 

 

 

 

• Isso significa que o município só pode ofertar os 
medicamentos determinados pelo Ministério da 

Saúde? 

• Art 19-P 
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• PNAF (Res. 
CNS nº 338) 

2006 

• Pacto pela 
Saúde (Port. 
GM/MS 399) 

2007 

• Port. GM/MS 
204 

2011 - DECRETO 7.508: 

Regulamenta a Lei nº 8.080/1990 para dispor sobre a organização do 
SUS.  

• acesso universal e igualitário à AF pressupõe, cumulativamente:  

• I - estar o usuário assistido por ações e serviços de saúde do SUS;  

• II - ter o medicamento sido prescrito por profissional de saúde, no 
exercício regular de suas funções no SUS;  

• III - estar a prescrição em conformidade com a RENAME e os 
Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas ou com a relação 
específica complementar estadual, distrital ou municipal de 
medicamentos; e  

• IV - ter a dispensação ocorrido em unidades indicadas pela direção 
do SUS. 
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 Programa Nacional de Qualificação da Assistência Farmacêutica. 
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ATÉ 

05/12 

Investimento: até R$ 65.387,14 - Custeio: R$ 24.000,00  
Portaria nº 3.749/2018 



Base Nacional de Dados de Ações e Serviços da 

Assistência Farmacêutica no SUS (BNDASAF) 

Portaria GM/MS nº 1.737/2018 de 18/06/18 

Prazos para início da transmissão: 

18/12/18: CBAF e CSAF (municípios contemplados no Qualifar) 

18/03/19: CBAF e CSAF (municípios não contemplados no Qualifar) 
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BÁSICO - CBAF ESPECIALIZADO - CEAF ESTRATÉGICO - CESAF 

? medicamentos e insumos 

para a AB (ex. 

hipertensão, diabetes)  

Tto para fases evolutivas de 

doenças crônicas ou de maior 

complexidade (ex. esclerose 

múltipla, artrite reumatoide, 

hepatite B) 

Tto de doenças de perfil 

endêmico (ex. tuberculose, 

hanseníase, AIDS) 

$ União: R$ 5,58 

Estado: R$ 2,36 

Municípios: R$ 2,36 

CIBs? 

União: Grupo 1A e 1B 

Estado: Grupo 2 

Municípios: Grupo 3 

 

União 

֍ União: contraceptivos e 

insumos do Prog. Saúde 

da Mulher e insulinas 

NPH e Regular 

Estado: distribuição aos 

municípios dos produtos 

adquiridos pela União 

Municípios: dispensação 

dos produtos adquiridos 

pela União; aquisição e 

dispensação do CBAF, 

acompanhamento  

 

União: aquisição do Grupo 1A 

Estado: aquisição do grupo 1B 

e 2  e dispensação dos grupo 

1A, 1B e 2 

Municípios: aquisição e 

dispensação do Grupo 3 

 

União: aquisição e distribuição 

aos estados 

Estado: distribuição aos 

municípios 

Municípios: dispensação e 

acompanhamento 

 



BÁSICO - CBAF ESPECIALIZADO - CEAF ESTRATÉGICO - CESAF 

? medicamentos e insumos 

para a AB (ex. 

hipertensão, diabetes)  

Tto para fases evolutivas de 

doenças crônicas ou de maior 

complexidade (ex. esclerose 

múltipla, artrite reumatoide, 

hepatite B) 

Tto de doenças de perfil 

endêmico (ex. tuberculose, 

hanseníase, AIDS) 

$ União: R$ 5,58 

Estado: R$ 4,50 (R$6,50 

PROCIS) 

Municípios: R$ 4,50  

Delib. CIB/501/13 

União: Grupo 1A e 1B 

Estado: Grupo 2 

Municípios: Grupo 3 

 

União 

֍ União: contraceptivos e 

insumos do Prog. Saúde 

da Mulher e insulinas 

NPH e Regular 

Estado: distribuição aos 

municípios dos produtos 

adquiridos pela União 

Municípios: dispensação 

dos produtos adquiridos 

pela União; aquisição e 

dispensação do CBAF, 

acompanhamento  

 

União: aquisição do Grupo 1A 

Estado: aquisição do grupo 1B 

e 2  

Municípios: aquisição e 

dispensação do Grupo 3 e 

dispensação dos grupo 1A, 1B 

e 2 

 

 

União: aquisição e distribuição 

aos estados 

Estado: distribuição aos 

municípios 

Municípios: dispensação e 

acompanhamento 
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2017 

• PRC 2 - Consolidação das normas sobre as políticas 
nacionais de saúde do SUS. 

 

• PRC 6 - Consolidação das normas sobre o 
financiamento e a transferência dos recursos federais 
para as ações e os serviços de saúde do SUS 



Fonte: CRF/PR 



Fonte: CRF/PR 









Pesquisa Cosems/SC: 
(n=255 municípios. Set/2017) 

Perfil resumido: 

 

 

 

 

 

  

   

33% das SMS 

possuem CFT ou 

similar 

78% possuem 

REMUME 

Maioria (60%) possui 150-

200 medicamentos na 

REMUME (alguns>500) 

Cerca de 50% possui até 50 

medicamentos que não 

constam na RENAME   

Maioria gasta  

R$ 20-30 hab/ano 

Alguns ≥ R$100 hab/ano 



Pesquisa Cosems/SC: 
(n=255 municípios. Set/2017) 

Perfil resumido: 

 

 

 

 

 

  

   68% conhecem o BPS 

27% utilizam o BPS 

50% conhecem a CMED/ANVISA 

30% utiliza a tabela CMED/ANVISA 

Principais dificuldades no desenvolvimento da AF municipal: 

prescrições de medicamentos não padronizados; 

desabastecimentos; insuficiência de auxiliares/técnicos nas 

farmácias     

Principais problemas na aquisição: 

itens desertos/revogados; atraso 

na entrega pelos fornecedores; 

constantes solicitações de 

reajustes dos contratos 

Envolvimento de farmacêuticos na 

programação: 98%  

 

Envolvimento de farmacêuticos na 

aquisição: 89%  



O que comprar? 

SELEÇÃO DE ELENCO: Etapa crucial da atividade da 

organização da AF (ação técnica e política) 

 

• conflitos: liberdade clínica e influências comerciais 

• epidemiologia 

• melhores evidências em saúde  

• prioridades definidas pela gestão  

• $$$ disponíveis 

• oferta de serviços 

 

• Norteador: RENAME e pactuações em CIB 

• $$$ tripartite e bipartite 

• CFT municipal ou regional 

 

• Escolha ruim: prejuízo ao usuário e ao sistema 



Pontos importantes na aquisição  

• Edital bem descrito 

• Pesquisa prévia de preços de referência 

• BPS 

• CMED 

• CAP 

 

PRC 2/17: 

• ATAS ESTADUAIS DE REGISTRO DE PREÇOS 

• CONSÓRCIOS 

 

Mais vantagens aos municípios menores: usufruir de  

maior poder de compra e estrutura administrativa 

 

SC: aquisição do CBAF é descentralizada 

 

 



AÇÕES RELEVANTES PARA O FORTALECIMENTO DA AF 

Incluir a AF no organograma da SMS e no Plano de Saúde municipal 

 

Institucionalizar o processo de planejamento, com monitoramento e 

avaliação por indicadores = apresentar ao CMS 

 

Identificar os repasses pactuados 

 

Identificar possíveis fontes de recurso (ex. Qualifar, emendas 

parlamentares etc) 

 

Divulgação!!!! 

-Câmara de vereadores 

-Aproximação com MP e PJ 

-Transparência: site da do município, diário oficial 



AÇÕES RELEVANTES PARA O FORTALECIMENTO DA AF 

 

Regularizar a situação dos serviços de AF perante o CRF e VISA 

local ou regional 

 

Utilizar sistema informatizado de controle das atividades da AF 

 

Dispor de RH suficiente para a execução e organização da AF 

 

Implantar/participar  CFT 

 

 
É IMPOSSÍVEL ESTRUTURAR, DESENVOLVER E QUALIFICAR A AF, 

INCLUINDO O ACESSO AOS MEDICAMENTOS, SE NÃO HOUVER 

INTEGRAÇÃO COM A REDE DE ATENÇÃO DO MUNICÍPIO E REGIÃO 

 

 



ESTRUTURAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DA AF MUNICIPAL 

Recomenda-se que a AF faça parte do organograma da SMS, 

subordinada ao Secretário de Saúde e sua gestão, e realizada por 

um farmacêutico de carreira no serviço municipal de saúde. 

 

Os recursos da AF no município devem ser avaliados e 

administrados pelo setor de AF. 

 

Um ponto de partida para organizar a AF é a elaboração de um 

organograma dos serviços de farmácia disponíveis no município. 

Para isso, é necessário conhecer estes serviços, além da estrutura 

organizacional já existente.  

 

Recomenda-se setorizar CAF, CFT, CEAF, Programas etc 

 

RH suficientes??? Planejamento??? Exemplo de SC! 

  
 



http://www.conasem

s.org.br/wp-

content/uploads/201

7/01/manual_do_ge

stor_AF01_tela-

1.pdf 



1. Projeto da Atenção Básica: capacitação, qualificação dos serviços de assistência 
farmacêutica e integração das práticas de cuidado na equipe de saúde. Proadi-SUS 

(2018-2020). 
 

PUBLICAÇ

ÃO DOU 

12/09/2018 

TEMPO DO 

PROJETO: 

2018 - 2020 

VALOR 

R$ 

9.880.760,00 

Fortalecer a Atenção Básica 

por meio da 

Capacitação, Qualificação 

dos serviços de 

assistência farmacêutica e 

Integração das 

práticas de cuidado na 

equipe de saúde. 

Fonte: http://www.conasems.org.br/parcerias-firmadas-

pelo-conasems-irao-promover-cursos-para-mais-de-

dezoito-mil-trabalhadores-do-sus/ 



1. Projeto da Atenção Básica: capacitação, qualificação dos 
serviços de assistência farmacêutica e integração das 

práticas de cuidado na equipe de saúde. Proadi-SUS (2018-
2020). 

 18.600 vagas 

OFERTA PARA OS 

5570 MUNICIPIOS 

GESTORES 

PROFISSIONAIS DA 

ATENÇÃO BÁSICA 

FARMACÊUTICOS 



http://www.conasems.org.br/lancado-editao-da-capacitacao-em-gestao-do-cuidado-

farmaceutico-na-atencao-basica/ 

Público-alvo: gestores e/ou trabalhadores da Atenção 

Básica nos municípios.  

 

Objetivo: instrumentalizar a gestão do cuidado 

farmacêutico para implantação e desenvolvimento dos 

serviços de cuidado farmacêutico na Atenção Básica. 

Capacitação gratuita!! Inscrições abertas até 07/12/2018 

Parceria do HAOC com CONASEMS e MS e faz parte do Programa de Apoio ao 

Desenvolvimento Institucional do SUS (PROADI-SUS). 



Conteúdo Programático 

•O Sistema Único de Saúde na perspectiva 

da integração em redes de atenção à 

saúde; o papel da Atenção Básica e da 

Assistência Farmacêutica; bases 

conceituais do Cuidado em Saúde e a sua 

integração com o Cuidado Farmacêutico; 

•O desenvolvimento do serviço de cuidado farmacêutico: conhecimento, 

competências e habilidades clínicas; modelos de capacitação; estratégias de 

integração; impacto social, clínico e econômico do serviço de cuidado 

farmacêutico; 

•Projeto de implantação do serviço de Cuidado Farmacêutico na Atenção Básica; 

e instrumentos de apoio, monitoramento e avaliação 

6.000 vagas! 30h EAD 



PROJETO DIAGNÓSTICOS DA ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA NA ATENÇÃO BÁSICA 

Necessidade de atualização do elenco do Componente Básico 
da Assistência Farmacêutica 

Dificuldades relatada pelos municípios na aquisição de alguns 
medicamentos desse elenco 

Necessidade de identificar itens com potencial risco de 
desabastecimento no país 

1º DIAGNÓSTICOS DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

NA ATENÇÃO BÁSICA 



PROJETO DIAGNÓSTICOS DA 

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  

NA ATENÇÃO BÁSICA 

Objetivo  

Subsidiar a representação da entidade na proposição dos 
aprimoramentos necessários nas Políticas Farmacêuticas no país e, 
contribuir na definição das estratégias nacionais para garantir o acesso 
aos medicamentos na Atenção Básica financiados de forma tripartite. 

Apresentar e discutir esse cenário com os diferentes atores governamentais 
responsáveis pela formulação das Políticas Farmacêuticas regulação sanitária 
e econômica no Brasil, assim como, os laboratórios farmacêuticos oficiais. 

Expectativas 

1º DIAGNÓSTICOS DA ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA NA ATENÇÃO BÁSICA 



1.Programas 
Federais 

Componente Básico da 
Assistência Farmacêutica 

Qualifar-SUS 

Base Nacional de dados e 
ações da Assistência 
Farmacêutica 

Banco de Preços 

1.Desenvolvimento da 
Assistência 

Farmacêutica Municipal 

Gestão da Assistência 
Farmacêutica  

Cuidado Farmacêutico na 
Atenção Básica  

EIXOS DO LEVANTAMENTO 
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Realizado (4341) Não realizado (1229)

CADASTRO 



 

 

 

• https://pt.surveymon

key.com/r/HQW98K

C 

 FASE 1 – Início do Levantamento 

Junho a Agosto/2018 

 

 FASE 2 – ANÁLISE DOS DADOS PARCIAIS E APRESENTAÇÃO NO 

CONARES TEMÁTICO   

 

 Estabelecimento de Acordo de Cooperação Técnica com a Faculdade de 

Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo 

 Contribuição de pesquisadores de instituições de ensino e pesquisa das 5 

regiões do país:  
Sudeste: USP, UNICAMP, ENSP/FIOCRUZ, IPADS 

Centro-Oeste:  UnB 

Sul: UFRGS 

Nordeste: UFC 

Norte: UFPA 

 Apresentação dos dados parciais no 1º Seminário de fortalecimento da AF na 

AB do CONASEMS 

 

 FASE 3 – Finalização do levantamento - Meta 100% dos municípios:  

15 de Outubro a 7 dezembro/2018 

 

 FASE 4 – Análise e divulgação dos resultados finais do levantamento  

Janeiro a Abril/2019 

 

CRONOGRAMA 





 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Contato:  

luciane.cosemssc@gmail.com 


